
EMENTA:  REQUER  PROVIDÊNCIAS  DA  PREFEITURA

MUNICIPAL AÇÕES FISCALIZATÓRIAS QUANTO A

RAÇA  CANINA  PIT  BULL  CONFORME  A

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que tem sido frequente em Ribeirão Preto,
casos de ataques de cães da raça pit  bull  a  pessoas (  adultos e crianças)  devido a
negligência  dos  proprietários  destes  animais  que  descumprem a  legislação  municipal
vigente referente a este animal.

CONSIDERANDO que  é  notória  por  toda  a  cidade  casos
destes animais que são vistos soltos em áreas públicas ou sem a fucinheira.

CONSIDERANDO que o município  de Ribeirão Preto possui
legislaçao  específica  para  esta  raça  de  cão,  a  saber  as  Leis  números  8226/1998,
8293/1998 e 9319/2001.

CONSIDERANDO que em 31/03/2022, por meio da Indicaçao
número 581  já  havia  solicitado  a  Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Preto,  empreender
ações fiscalizatórias em carater de urgência quanto as leis supra citadas. 

REQUEREMOS,  nos  termos  constitucionais  e  regimentais,  e

após ouvido o Douto Plenário, seja oficiado o Poder Executivo, para que por meio da

Secretaria  competente  empreenda  ações  fiscalizatórias  em  concordância  com  a

legislação atual quanto aos caes da raça pit bull para prevenção e garantia da segurança

e saúde dos moradores de Ribeirão Preto. Após seja dado retorno a esta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2022.
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GLÁUCIA BERENICE
Vereadora - REP 
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